
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 

 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES-MG/FUNED N.º 423 , DE 10 DE MAIO DE 
2022. 

  

Delega competência para a operacionalização do 
Sistema Integrado de Administração Financeira/SIAFI-
MG na unidade executora 1320045 – SES/FUNED – 
unidade orçamentária 4291. 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS e 
o PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando: 

- o Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário – 
TDCO – n.º 19/2022, publicado em 13/04/2022, que visa aquisição de 
equipamentos, para um diagnóstico laboratorial ágil, eficiente e qualificado, 
em atendimento à população, além da reestruturação da Rede Nacional de 
Laboratórios de Nível de Biossegurança 3 - NB3, dos Laboratórios Centrais 
de Saúde Pública - LACEN, realizando ações, atividades e estratégias de 
vigilância de forma continua e sistêmica, nos termos previstos neste TDCO,O 
valor: R$ 1.293.907,00 (um milhão, duzentos e noventa e três mil, 
novecentos e sete reais); e 

- o Ofício FUNED/SCONV nº. 8/2022, datado de 27 de abril de 
2022, do Serviço de Convênios – FUNED/SCONV, por meio do qual é 
solicitada a delegação de competência e designação de servidores para a 
operacionalização do Sistema Integrado de Administração Financeira – 
SIAFI-MG, relativamente ao TDCO n.º 019/2022; 

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º – Delegar competência aos servidores abaixo 
relacionados para a prática de atos de ordenação de despesas e de 
responsabilidade técnica, visando à operacionalização do Sistema Integrado 
de Administração Financeira – SIAFI-MG, na unidade executora 
1320045/unidade orçamentária 4291: 

I – ordenação de despesas: 
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a) ordenador de despesas titular: Glauco de Carvalho Pereira, 
MASP: 1169906-3; 

b) ordenador de despesas suplente: Josiane Barbosa Piedade 
Moura, MASP: 1216065-1; e 

II — responsabilidade técnica: Ana Luisa Furtado Cury, MASP: 
1167206-0. 

  

Art. 2º – Ocorrendo alteração relativa à situação funcional dos 
servidores elencados no art. 1º desta Resolução, é responsabilidade da 
FUNED a imediata comunicação à SES e a indicação de seu(s) respectivo(s) 
substituto(s). 

  

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

  

Belo Horizonte, 10   de MAIO      de 2022. 

  

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais 

  

EDUARDO CAMPOS PROSDOCIMI 

Presidente da Fundação Ezequiel Dias 

 


